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LEI COMPLEMENTAR Nº 2.377, DE 06 DE JULHO DE 2009. 
  

  
 

Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU incidente sobre os imóveis situados neste 
Município e inseridos no “Projeto Aluno Nota 10” e dá 
outras providências. 

  
 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

  
Art. 1º -    Ficam isentos de pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU os imóveis situados neste Município que abrigam a residência 
habitual dos alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino e 
que venham a ser premiados pelo “Projeto Aluno Nota 10” 

  

§ 1°- Somente serão beneficiados com a isenção de que trata o caput 

deste artigo a residência dos alunos que preencham as condições 
estabelecidas no “Projeto Aluno Nota 10”.  

  

§ 2º - A Secretaria Municipal de educação – SEMED, encaminhará à 

Secretaria Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF a relação 
dos alunos premiados no “Projeto Aluno Nota 10”, com seus 
respectivos endereços para fins de cadastro. 

  

Art. 2º -    Ficam isentos do pagamento do Iposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU os imóveis onde se localizarem, neste Município, os estabelecimentos 
comerciais que aderirem ao “Projeto Aluno Nota 10”. 
  

§ 1º - A isenção de que trata o caput deste artigo é parcial é limitado 

ao valor máximo do imposto de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) 
sobre o imóvel de cada estabelecimento comercial. 

  

§ 2º - A conceção da isenção parcial está condicionada a 

requerimento escrito formulado pelo interessado junto à 
Secretaria Municipal de Gestão Fazendária – SEGEF em que 
deverá comprovar que seu estabelecimento comeciral participa 
do “Projeto Aluno Nota 10”. 
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§ 3º- A isenção parcial abrange, também, os imóveis locados aos 

estabelecimentos comerciais enquanto durar a vigência do 

contrato de locação.          
Art. 3° -    A isenção de que trata esta Lei Complementar não desobriga o 

sujeito passivo do cumprimento das obrigações acessórias. 

  

Art. 4º -    As normas complementares necessárias a execução deste Lei, 

poderão ser objeto de regulamentação por atos do Poder Executivo. 

  

Art. 5º -    Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010. 
  
 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, PA, 06 DE JULHO DE 2009. 
 

 

 

 

HELDER  BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 


